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N O diário N.° 15 sc acha hum annuncto do Excellcntissiino Secretario de Es
tado dos Negócios do Reino, no qual este pertende provar, que teve justos moti
vos para dar ao requerimento dos Aluinnos da Academia Medico-Cirúrgica o Dcs-
pacno, de que se queixao no requerimento, que fizeraÕ á Excelleníissima Junta 
Provizoria.. Ainda que as razoes expendidas no dito annuncio naõ destruaÕ as pro-
yas produzidas para demonstrar a justiça, com que requerem, e que o Publico i l -
lustrado esteja disto convencido; com tudo os Atumnos julgaõ conveniente dar liuru 
testemunho mais authenliço da boa fé , com que procedem fazendo algumas refle
xões sobre o seu contendo. 

No principio confessa o mesmo Excellentissimo Secretario , que no 14.* 
do plano se promettem Cartas (1); mas acrescenta: " Que nenhum artigo ha nos 
" Estatutos, que dezigne , e authorize pessoa , ou corporação alguma para passar 
" as sobreditas Cartas; e como addicionar, ou accrcscentar a qualquer Lei os arti-
" gos, que nella faltao , saõ aetos rezervados ao Poder Legislativo, está claro, que 
" só a este Poder compete accrescentar aos sobreditos Estatutos aquelle artigo, que 
" lhes falta; no que naõ pôde ingerir-se o Poder Executivo, que he limitado a exe-
" cutar a Lei como está escrípta sem augmento, nem diminuição; e por conseguinte 
" o Secretario de Estado, adstricto a obrar dentro dos limites do Executivo, nífÕ pò-
*' de mandar passar as Cartas por pessoa , que a Lei naõ tem authorizado; e por isso 
í l remetteo para o Cirurgião Mór : porque he auni«a pessoa authorizada pelo seu lle-
*' gimeuto para passar Cartas de Cirurgia 

Estas rasÕfs pareceriaÕ de algum pezo, se o Despacho tivesse sido dad« muito 
proximamente; mas elle foi obtido em tempo , em que naõ havia esta " a destricçaõ 
dentro dos lemitcs do Executivo ,, : como prova com outros o Decreto , que cre»u a 
Exeeliente Junta Provizoria, o qual diz " Determino ouiro-sim , que todas as Leis, 
< £ que pela necessidade publica. Eu fór obrigado a fazer , sejaÕ remettidos em Projecto 

pelos Ministros, e Secretários de Estados á Junta; para que, depois de por ella 
** sere.n examinadas , subaÕ á Minha Real Prezença" para Eu as Sancionar „ 

Mas supponhamos, que os Secretários de Estado se conservavaõ adestrictos a 
obrar dentro dos lemites do Extcutivo ,, e que a matéria estava fóra delles (o que 
uaÕ conced-mos; porque naõ sendo necessário novo anigo Legislativo, como abaixo se 
demonstra, para s» saber a "quem compete dar as Cartas, o Poder Executivo podia 
providenciar (2) dando prompía execução a huma Lei , que assim o exigia) entaÕ 
devia dar por Despacho o que aiçora por conielho : " RecorraÕ ao Poder Legislati
vo, e nao retnetellos ao Cirurgião Mór do Reino: porque, senaÕ se podia dar < c 

augmento á L?i ,, em beneficio destes menos, " diminuição ,, em seu, prejuízo; em-
viando-os para hum Juizo, que os priva das distinções, que esta lhes outorga. (§§. 
14, e 15 e &c. ) (3). 

Diz mais: " Os Alnmnos bem conhecem, que a Accademia naõ tem semelhan-
e* te authoridade; i>orque nao lhe he dada pelos estatutos, e por isso hr, que re-
" quererão pela Secretaria de Estado, tentando pelas reflexões, que fazem no seu 
" requerimento, induzir o Secretario a dar aos estatutos a intelligencia extensiva pa-
< c ra lhes mandar passar as Cartas a seu arbítrio. ,, 

Que S. M authorizou a Accademia, basta ler o Plano, c o Decreto que o 
Confirmou, para senaõ poder duvidar : com effeito, nao seria huma contradição 
(1) O Soberano Congresso , que acaba de Accumular de louvores o Governo 
Provizional da Bahia* pelas medidas extraordinárias , que tem tom.-ido a Bem da 
Cauza Constitucional , e do Publico , deixaria de approvar também, as que aqui 
provizoria mente se torrassem sobre objecío, que nada tem de indiííèrente ? Sobre a 
execução de huma Lei necessária que dá Providencias a bem da saúde Publica. 

§. X I V . (2) Neste aimo (isto he no fim do 5.°) depois do exame podem haver 
a Caria de approvados em Cirurgia. 

(3) §. XV. Aquellos porém , que tendo sido approvados plenamente em todos os 
annos quizerem de novo freqüentar o 4.° e 5.° anuo, e fizerem os exames com dis
tinção , se lhes dará a nova graduação de Formados em Cirurgia. 

§. X V I . Os Cirurgiões -Formados gozarão das prerogativas seguintes : ].° Pre
ferirão em todos os partidos aos que naõ lem esta condecoração: 2.° PoderáÕ por 
virtude das suas Cartas curar todas as enfermidades aonde naõ houverem Médicos : 
3.* seraõ desde logo do Collegio Cirúrgico, e oppozitores ás Cadeiras desta Escola, 
e das que se haõ de estabelecer nas Cidades da Bahia, e Maranhão, e em Portu
gal. 4.Q PoderáÕ todos aquelles, que se enriquecerem de princípios , e pratica, a 
ponto de fazerem os exames, que aos Médicos se deterrniuaõ, chegar a ter a For
matura, e ográo do Doutor em Medecina. 



Crear S. M. hum estabelecimento; enriquecello de Lentes Sábios, attrahindo com 
condecorações , de lugares remotos a alguns, que por sua habilidade julgou necessá
rios para o desempenho de suas Paternaes Intenções : Convidar cem Promessas l i -
zongeiras de hum Decreto Aluirmos; 'Prometter-lhes Gráu em Cirurgia, e Medicina; 
e dépdis Mandallos ao Juizo- do Cirurgião Mór , que o nao pôde dár, por ser 
privativo das Universidades, e Accademias? decerto na5 se pôde disto duvidar sem 
fazer do nosso bom Rei huma idéia desfavorável. Porque a Lei nao declarou as 
formalidades (bem sabidas) com .que se hao-de passar as Cartas , perdeu a sua for
ça? perdeu a Accademia e.quelle poder inherente, e privativo de approvar os filhos 
de sua Doutrina? poder já subentendido, sem necessidade de explicações, e inter
pretações? alias naõ seria Accademia. Mas ella he ^ hum ajuntamento de homens-
sábios , 'que èrtsinao methodicamente hnma Sciencia = . S. M. tem lhe dado aquel-' 
1c titulo: Isto he rrreffragá-yeí; ve-se portanto a futilidade do sophisma, com que 
os inimigos da Accademia a atacavaõ : mais como ellc tinha muito pezo na Secreta
ria de Estado, requereo-re a 8. M . , que Mandasse Dar as providencias a fim de 
remover o pequeno òbstncúlo, que se oppunha ao desempenho de sua Reál Pala
vra : isto he, dar as formalidades para a execução da Lei. EníaÕ o Secretario Villa-
nova pedio ao interino Dirçétór o Doutor José Maria Bomtempo hum plano para 
este fim, o qual tendo-lhe sido apprezentado, naõ produzio o etíbiío esperado: por
que este Ministro embaraçado entre o receio de fazer publico hum procedimento in
justo , e escandalozo, e o de atiacar cs regalias do Cirurgião Mór do Reino come
çou a contemporizar sem dar despacho algum. 

Raiou entretanto o Memorável Dia 26 de Fevereiro, que nada influio no bem, 
da cauza : pelo contrario os Pensionados d'África que , fundados em vantojozas pro--
rnessas haviaÕ deixado suas pátrias, e que davaÕ muita força ao partido Accademi* 
co, foraÕ consfragidos a regressar; e aquelles, que por probidade, e naõ querem com-' 
prometter a dignidade da Accaderqia , nao se desviarão do seu dever, partirão, (com 
mig^a o dizermos) sem hum Diploma, com que fizessem ver no seu paiz , que imõ* 
haviaõ perdido o tempo, e que «e tinhao feito dignos das Promessas d'El-Rei. 4 Í 

Continua: 
" Os Alumnos propugnaÕ pelo antigo sistema, em que os Secretaries de Estadâí 

alteravaÕ a Lei , dando-lhe a intelligencia, que mais convinha a seos intentes, ou 
daquelles, que patrocinavaÕ. „ 

Cidadãos, que tem tido huma constância pouco commum : alguns dos quaes* 
esperao á mais de 10 annos, soffrendo tudo, quanto te tem feito, como depropozi* 
to, para os desviar de suas licitas intenções: muitos dos quaes tem preferido hum 
estado deplorável, sugeitos á perseguição do Juizo do CuurgiaÕ Mór do Reino, a 
lugares interessantes, que se lhes ofíereceraÕ com a condição de requererem as Care
tas por este mesmo Juizo : que se atreverão naquelíes Calamitozos tempos a expor a 
verdade claramente: que exultarão com o novo sistema de Governo, que lhes af
iança mudança de sorte, pode-se dizer com justiça, que: " propugnaõ pelo an-
e < tigo sistema? " nao certamente; sempre o aborrecerão. Elíe só podia a gradar 
aos que delle tíravaõ vantagens; e nao aos que também eraõ victimas da Prepotência:. 

Finalmente: " Os Alumnos querem; que elle saia fóra destes limites: querem 
" que estenda os estatutos da fôrma que lhes convém „ O expo$to faz ver claras 
mente, que estes só procuraÕ o honesto, e justo. O Publico Wustrado á vista deli 
le decida, se eiíes daÕ, ou naõ disto sobejas provas. Assignarjós. 

Joaquim José da Silva. 
Jasé Augusto Cezar de Menezes. 
Joaquim Justinianno Ozori» do Amaral. 
Felisberto da Costa Corrêa. ' 
José Antônio da Silva. 
José Ferreira Pinto. 
Joaquim de Souza Fernandes. 
Octaviano Maria da Roza. 
Marcos da Silva Penha Lima. 
Jacinto Rodrigues Pereira. 
Cezario Marianno Oliveira. 
Joaquim Cândido Soares de Meirelle^ 
Felix José Barboza. 
José Bernardo dê Almeida Vidal. 
Irenêo Justino de Souza. 
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